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Pesquisa jurídica no 
mestrado profissional
RESEARCH FOR PROFESSIONAL MASTER PROGRAM IN LAW

Mario Engler Pinto Junior1

Resumo
O artigo sintetiza o estado da arte das reflexões havidas na Escola de Direito de
São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV Direito SP), com o propósito de definir
o modelo de pesquisa considerado adequado ao mestrado profissional e alinhado
com as exigências regulatórias da CAPES. Parte-se da premissa de que as deman-
das que recaem atualmente sobre os profissionais do direito não se limitam à
emissão de juízos de legalidade, mas também envolvem juízos de conveniência
juridicamente embasados, dentro de contextos complexos e multidisciplinares.
Além do conhecimento de base doutrinária e dogmática, o profissional deve ser
capaz de compreender o contexto fático relevante, ter capacidade analítica e senso
crítico, combinado com visão estratégica e postura propositiva. A pesquisa no mes-
trado profissional representa uma oportunidade de aprendizado e qualificação do
aluno nesse sentido, embora não deva se restringir a isso. Espera-se que o tra-
balho de conclusão de curso contribua para geração de conhecimento jurídico
novo e imediatamente aplicável. Para isso, a pesquisa deve adotar como ponto de
partida questões práticas cuja solução possa ser aprimorada. O modelo idealiza-
do pela FGV Direito SP admite três formatos básicos: (i) trabalho exploratório sobre
práticas jurídicas; (ii) resolução de problema; e (iii) estudo de caso. Em todos eles
estão presentes as seguintes etapas: (i) apreensão da realidade e contextualiza-
ção fática (funcionamento do mundo real e práticas usualmente adotadas); (ii)
reflexão jurídica com proposta de posicionamento hermenêutico (enquadramento
jurídico e questões sensíveis); (iii) análise e avaliação crítica da situação (pontos
fortes e pontos fracos; principais riscos); (iv) recomendações de conduta ou ação
prática (como agir e com que cautelas).

Palavras-chave
Mestrado profissional; pesquisa jurídica aplicada; multidisciplinariedade; resolução
de problema; trabalho exploratório; estudo de caso.

Abstract
The article presents the state of art of the discussions that took place within the
FGV São Paulo Law School, concerning the desirable research model for the pro-
fessional master program, considering also the regulatory framework set by
CAPES. The proposal assumes that successful lawyers must be able not only to
answer questions about the applicable law, but also address legal strategies in
complex and multidisciplinary contexts. Besides the dogmatic and doctrinal
knowledge, lawyers must be aware of the relevant facts, must have strong analyt-
ical capacity and criticize sense, combined with strategic vision and constructive
approach. The research activity in the professional master program represents
an important learning opportunity for the students. The program also expects
that the students’ research could generate new and applicable knowledge in the
Law field. To fulfill that purpose, the research must adopt as starting point a
practical problem with a capable solution. The research model developed by FGV
São Paulo Law School embraces three different alternatives: (i) exploratory work
on usual practices in the Law field; (ii) solution of legal problems; and (iii) case
study. All three alternatives have in common the following stages: (i) understand-
ing the reality and fact contexts; (ii) discussion of the applicable law, relevant
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28:PESQUISA JURÍDICA NO MESTRADO PROFISSIONAL

INTRODUÇÃO
Leituras tradicionais associam a atividade do profissional na área do direito à solução de ques-
tões sobre permissão, obrigatoriedade ou proibição de condutas. A prática jurídica contem-
porânea, contudo, não se limita a aferir a licitude ou a ilicitude de comportamentos. Ela tam-
bém demanda juízos de fato, de valor, de equidade, de probabilidade, de conveniência e de
estratégia. O profissional qualificado precisará lidar com questões sobre como agir, as alter-
nativas disponíveis, os limites e possibilidades, os riscos e como podem ser mitigados, qual
a melhor prática.1 O enfrentamento desses problemas pressupõe conhecimentos multidisci-
plinares e domínio da realidade concreta, sem dispensar, no entanto, o raciocínio jurídico de
base doutrinária e dogmática.2

O conhecimento mais amplo, de caráter multidisciplinar, é demandado tanto de advoga-
dos do setor privado (estruturação de negócios, gestão tributária, estratégia contenciosa)
quanto do setor público (formulação de políticas públicas, sistemas de tributação, modela-
gem de licitações e contratos, propostas legislativas e regulatórias).3 O mesmo se diga de
magistrados que precisam decidir casos difíceis (hard cases), em que não existem normas jurí-
dicas aplicáveis prima facie.4 Nessas situações, a construção da solução adequada e a com-
preensão do cenário mais amplo do litígio pressupõem o manejo de saberes que transcen-
dem o campo estrito do direito.

Essa mudança de perfil do profissional da área jurídica já era apontada há mais de duas décadas por James1

C. Freund (1992).

A noção de dogmática mais difundida no Brasil parece ser, hoje, aquela apresentada em Ferraz Junior2

(2011). As ideias desse autor seriam lembradas em um conhecido debate inaugurado por Nobre (2005).
Reagindo às indicações de Nobre, Martins-Costa (2005). Sobre esse debate, bem como sobre os pontos de
contato e divergência entre as noções de doutrina e dogmática, cf. Silva Filho (2016, p. 171-181).

E isso também vale para as profissões acadêmicas. cf. Jamin (2012). 3

Empregamos a expressão “casos difíceis”, aqui, em um sentido mais abrangente do que aquele populari-4

zado por Dworkin (1978) em seu conhecido Modelo de regras i.
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precedents and doctrinal opinions; (iii) analyses and assessment of the whole sit-
uation; and (iv) recommendation of practical action.

Keywords
Professional master program; applied research in Law; problem solving; explorato-
ry research work; case study.



O domínio isolado da teoria e da dogmática jurídica não parece mais dar conta das
demandas atuais.5 Não basta ao profissional conhecer as fontes formais do direito e ser capaz
de apresentar proposições hipotéticas a partir do ordenamento jurídico. Ele também precisa
conhecer a realidade concreta e compreender o contexto das condutas regradas e as conse-
quências (psicológicas, econômicas, sociais) das soluções propostas.6 No mundo real, a iden-
tificação dos fatos relevantes demanda do jurista um esforço adicional de compressão, orga-
nização e avaliação, eventualmente com auxílio de lentes externas ao direito.

O profissional mais qualificado deve ser capaz de fazer leituras substantivas e contextua-
lizadas do direito.7 O direito é cada vez mais orientado por princípios, valores e objetivos, e
não simplesmente por regras e procedimentos. São exemplos disso (i) as cláusulas gerais do
direito privado, como boa-fé, função social, abuso de direito, equivalência das prestações;
(ii) os postulados de direito público sobre proporcionalidade, razoabilidade, eficiência, equi-
dade, justiça social; (iii) os usos e costumes nas relações empresariais, e não apenas os tipos
legais; (iv) a prevalência do escopo negocial ou da essência econômica no planejamento tri-
butário; (v) os conceitos indeterminados que orientam o direito concorrencial no controle
de estruturas e na repressão a condutas violadoras da ordem econômica; (vi) o direito con-
cursal baseado em prognósticos econômicos refletidos no plano de recuperação judicial; (vii)
as novas teorias do direito penal e do direito administrativo que priorizam a substância sobre
a forma, assim como a ampliação do uso da delação premiada e do acordo de leniência (PINTO
JUNIOR; SILVA FILHO, 2016).

Para transitar nesse ambiente, em que as fronteiras disciplinares internas e externas ao
direito perderam rigidez, o profissional de ponta precisa saber dialogar com outras áreas do
conhecimento e entender sua racionalidade e seus conceitos elementares.8Além da abertura
ao diálogo multidisciplinar, o profissional deve possuir outras competências e habilidades,
como visão estratégica, senso crítico, rigor intelectual, capacidade analítica, trânsito interna-
cional e formulação de juízos éticos.9
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Referimo-nos à teoria tendo em vista especialmente a teoria geral do direito desenvolvida a partir do século5

XIX na Europa. Para um panorama, cf. Bergel (2012). 

A importância do conhecimento multidisciplinar, para avaliar as consequências da norma jurídica no6

momento de sua aplicação, é destacada por Pargendler e Salama (2013).

Não pretendemos abraçar aqui, particularmente no que toca ao direito dos contratos, uma leitura contex-7

tualista (em contraste com o novo formalismo). Cf. Mitchell C. (2013) e Morgan (2013). Um confronto
entre as leituras de Mitchell e Morgan é feito por Gava (2014).

Referimo-nos aqui à distinção entre interdisciplinaridade interna (entre as disciplinas jurídicas) e exter-8

na (entre o direito e outras disciplinas acadêmicas). Essa distinção é apresentada em Silva Filho (2016,
p. 189-193).

Esse tema é subexplorado no Brasil. Uma referência central no debate norte-americano é Rhode (2013). 9
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Embora o conhecimento prático não se limite a isso, as competências e habilidades auxi-
liam o profissional do direito a solucionar problemas complexos ou tomar decisões em con-
textos cercados de incertezas fáticas e jurídicas. Tais aptidões não são necessariamente inatas
ou adquiridas somente pela experiência prática em ambiente real de trabalho. Ao contrário,
podem ser desenvolvidas por meio de treinamento, capacitação e outras atividades pedagó-
gicas devidamente orientadas, sobretudo em programas de mestrado profissional.10 Em
outras palavras, a prática do direito pode ser formalizada, discutida e criticada em sala de
aula, assim como a teoria pode ser assimilada e empregada na prática jurídica.

A pesquisa jurídica profissional pretende não só contribuir para o aprimoramento da capa-
cidade analítica do aluno, mas também propiciar a oferta de conhecimento prático sistema-
tizado para o conjunto da comunidade jurídica. A academia e o meio profissional podem se
beneficiar mutuamente dessa empreitada. A academia terá facilitado o acesso a informações
sobre práticas e soluções jurídicas de domínio restrito dos profissionais do direito, com o
propósito de produzir pesquisas de caráter teórico ou empírico. Já os profissionais passarão
a contar com trabalhos mais qualificados de caráter aplicado, capazes de contribuir para reso-
lução de problemas concretos.11

O modelo de pesquisa jurídica profissional não dispensa, mas pressupõe a reflexão teóri-
ca, desde que combinada com propostas de ação prática. Ela diz respeito preferencialmente a
uma prática que o aluno já conheça, ou então a um caso concreto cujas informações estejam
acessíveis. Só assim será possível construir a ponte entre teoria jurídica e prática profissional.

A prática é ao mesmo tempo o ponto de partida e o ponto de chegada da pesquisa, embora
o segundo esteja situado em plano mais elevado do que o primeiro. O meio de elevação entre
ambos é o percurso reflexivo do pesquisador, que toma consciência da prática que lhe é fami-
liar, para então resgatar o seu embasamento teórico e torná-la mais qualificada sob o ponto
de vista jurídico. O resultado final será o compartilhamento com a comunidade profissional e
acadêmica, de uma prática mais consciente, refinada e fundamentada juridicamente.12
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Sobre a origem da ideia de mestrado profissional no Brasil e a resistência da área do direito à sua implemen-10

tação, cf. Pinto Junior e Silva Filho (2015); cf. ainda o texto de Roesler, Maués e Santos (2015).

A distinção entre campos práticos (típicos daquilo que, no Brasil, chamamos de ciências sociais aplica-11

das), teóricos (típicos das humanidades) e empíricos (típicos das ciências sociais) é traçada por Siems
e Síthigh (2012).

Para maior aprofundamento sobre as peculiaridades da pesquisa profissional, recomenda-se consultar a12

obra conjunta de Fox, Martin e Green (2007). Embora os conceitos e exemplos apresentados pelos auto-
res estejam associados às áreas de educação e saúde pública, existe bastante simetria com o campo do
direito. Ainda segundo os autores, a pesquisa desenvolvida no ambiente profissional (action research) ofe-
rece alguns riscos que precisam ser controlados; porém o resultado final pode contribuir fortemente para
gerar mudanças favoráveis nas práticas profissionais, em benefício do conjunto da sociedade.
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1 TEORIA, DOUTRINA E EMPIRIA
A pesquisa jurídica pode ter base dogmática ou empírica. Alternativamente, também pode
tratar de temas teóricos (não necessariamente dogmáticos), a exemplo da discussão sobre o
que é o direito e quais seus fundamentos filosóficos (HART, 1994).13

A pesquisa puramente dogmática utiliza um referencial interno ao direito e privilegia a
abordagem conceitual. Fica circunscrita ao campo jurídico e não dialoga com outras discipli-
nas. Quando muito, toma referências da linguística e da história. A pesquisa dogmática pode
se limitar ao discurso sobre a apreensão da norma (tomada em abstrato) e sua interpretação,
independentemente da relevância aplicativa dessa reflexão. Importa, aqui, chegar à verdade,
e não ao entendimento útil.

Para ter caráter aplicado, a pesquisa que parte do referencial normativo precisa necessa-
riamente chegar à ação concreta, com o propósito de qualificá-la juridicamente e formular
recomendações de alcance prático aos profissionais do direito.

A doutrina passa pela dogmática, mas não se reduz a ela. A doutrina procura fornecer
razões predominantemente jurídicas para a ação concreta (isto é, para os comportamentos
dotados de sentido) (LOPES, 2009), podendo ainda incorporar elementos estratégicos
(RHEE, 2012, p. 155-157). Entre outras coisas, cabe à doutrina discutir a melhor interpre-
tação da norma jurídica válida, buscando o convencimento alheio. Isso não significa, porém,
que a doutrina seja totalmente arbitrária, ou que na argumentação jurídica caiba qualquer
razão. O fato de não existir uma única resposta certa para determinada questão jurídica não
significa que qualquer resposta seja aceitável. Sempre será possível estabelecer um leque de
soluções válidas, a partir de um critério interno ao direito.

A pesquisa com aspirações doutrinárias pode adotar uma abordagem predominantemen-
te descritiva ou explanatória do direito posto, mas também pode assumir caráter prescritivo.
As descrições e explicações não veiculam relações de causalidade típicas das ciências natu-
rais, mas sim relações de imputação de efeitos ou consequências jurídicas. A atividade des-
critiva é suficiente para explicar o comando legal suscetível de entendimento direto. Todavia,
quando o texto da norma se mostra ambíguo, torna-se necessário acrescentar o elemento
argumentativo para determinar seu correto sentido e seu alcance, levando em conta inclusi-
ve a coerência do sistema jurídico. A solução de casos difíceis pode demandar ainda o recurso
a argumentos extralegais ou metajurídicos.

O trabalho doutrinário pode se restringir à sustentação do melhor entendimento sobre
a aplicação de algum comando legal (argumentação de lege lata), ou avançar para proposi-
ções sobre como o direito deveria tratar determinado assunto (argumentação de lege ferenda)
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E.g. Hart (1994, p. 1), lembrando que “[p]oucas questões sobre a sociedade humana foram formuladas13

com tanta persistência, e respondidas por pensadores sérios de formas tão diversas, estranhas ou mesmo
paradoxais quanto a questão ‘o que é direito?’”.

REVISTA DIREITO GV  |  SÃO PAULO  |  V. 14 N. 1  |  27-48  |  JAN-ABR 2018ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO DA FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS



(COURTIS, 2006). Também é possível atribuir à doutrina um papel mais amplo, que abranja
o discurso sobre a prática jurídica no contexto da realidade concreta (aqui estão as chamadas
melhores práticas) (RIBEIRO, 2011). É justamente esse último componente que caracteriza
a pesquisa profissional de base doutrinária.

2 O PAPEL DOS MÉTODOS EMPÍRICOS NA PESQUISA PROFISSIONAL
A pesquisa exclusivamente empírica adota critérios acadêmicos pouco familiares aos juristas
(ainda que diga respeito a disposições jurídicas ou a comportamentos juridicamente qualifi-
cados), tomando de empréstimo a metodologia das ciências sociais (sociologia, antropolo-
gia, psicologia, economia, finanças etc.). Em alguns casos, disposições legislativas ou com-
portamentos sociais são assumidos como coisas, e não como textos ou ações que veiculam
sentidos próprios (DURKHEIM, 1998).

Trata-se de investigar o “direito em ação”, o funcionamento das instituições ou os efei-
tos produzidos por determinada norma jurídica no ambiente social ou econômico. Isso não
quer dizer, porém, que toda pesquisa empírica em direito tenha caráter prático ou aplica-
do. Quer dizer apenas que a empiria prioriza a observação da realidade fática subjacente
ao direito, e não a interpretação e aplicação do direito para solução de problemas práticos.

A pesquisa exclusivamente empírica pede ainda um olhar neutro sobre os fenômenos
sociais ou econômicos, deixando de lado as preocupações de natureza prescritiva. Quando a
empiria se torna um fim em si mesmo, o resultado da pesquisa corre o risco de perder a rele-
vância aplicativa para resolução de questões propriamente jurídicas. No entanto, a descrição
e a explanação também podem avançar para a prescrição, a exemplo da recomendação para
adoção de práticas específicas. A pesquisa empírica que combina descrição, crítica proposi-
tiva e sugestões de conduta passa a ter caráter aplicado.

A doutrina tradicional privilegia o enfoque abstrato das questões jurídicas, deixando em
segundo plano a realidade fática e as questões aplicativas. Prefere tratar de problemas her-
menêuticos, em detrimento de problemas de qualificação jurídica de fatos concretos ou de
comportamentos complexos (LIMA; BAPTISTA, 2014).14A doutrina também pode se valer
de métodos empíricos para conhecer e dialogar com o contexto fático, de modo a construir
soluções jurídicas mais completas e conectadas com o mundo real. Nesse caso, a empiria terá
papel coadjuvante, contribuindo para desvendar a realidade relevante à compreensão da norma

32:PESQUISA JURÍDICA NO MESTRADO PROFISSIONAL

Os autores lembram que “[os] discursos produzidos pela dogmática – baseados em opiniões, em vez de14

dados, ou evidências – ainda sustentam a produção ‘teórica’ do Direito, embora não encontrem qualquer
correspondência empírica. Isso tem como consequência o fato de que ter leis, livros e manuais de Direito
não é suficiente para construir uma percepção adequada do campo jurídico e tampouco permite entender
a lógica do nosso sistema judiciário” (LIMA; BAPTISTA, 2014, p. 13).
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jurídica e à solução do problema hermenêutico. Trata-se de uma doutrina mais transparente
e contextualizada (SMITH, 2007).15

Em outras palavras, é sempre possível fazer da investigação empírica uma ferramenta útil
para informar a doutrina sobre aspectos importantes da realidade a ser considerada na apli-
cação do direito (KOROBKIN, 2015). Os achados empíricos não esgotam o trabalho de pes-
quisa, mas servem de substrato fático para contextualizar e enriquecer a reflexão jurídica.
Tampouco se faz indispensável que a pesquisa empírica observe o mesmo rigor metodológi-
co das ciências sociais aplicadas. Para a pesquisa jurídica profissional, basta que os fatos sejam
apreendidos a partir da experiência própria do pesquisador, combinando com o uso da cha-
mada empiria pervasiva.16

As pesquisas puramente quantitativas para determinar inferências, a exemplo de questio-
nários (surveys), possuem menos espaço no mestrado profissional, na medida em que exigem
domínio de métodos estatísticos dificilmente manejáveis pelos profissionais do direito. Além
disso, a aspiração de estabelecer juízos de fato metodologicamente robustos pode negligen-
ciar o componente jurídico-propositivo da pesquisa.

3 COMBINAÇÃO DE ABORDAGENS TEÓRICA E PRÁTICA
Nem sempre a doutrina consegue fazer a ponte entre teoria e prática, sobretudo quando igno-
ra a realidade concreta e adota postura exclusivamente dogmática, em que o direito posto
passa a ser o principal objeto de estudo, se não o único.17 O saber prático voltado à resolução
de problemas complexos no campo jurídico é de caráter tácito e, como regra, não se encontra
adequadamente formalizado. Esse conhecimento pertence aos profissionais mais experientes,
que nem sempre estão dispostos a divulgá-lo de forma espontânea.18
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Cf. Smith (2007, p. 10-12), apresentando as ideias de transparência e proximidade com os fatos para julgar o15

que chama de teorias do contrato.

Lynn Lopucki (2015) chama atenção para o risco de esvaziamento da utilidade prática da pesquisa empírica16

dotada de máximo rigor metodológico, quando não leva em conta as questões que realmente interessam
aos profissionais do direito. Na visão do autor, as preocupações empíricas são muito bem-vindas nas pes-
quisas jurídicas, mas não precisam se transformar em obsessão metodológica. A realização de um número
reduzido de entrevistas com atores relevantes, para conhecer determinadas práticas de mercado, é melhor
do que nenhum tipo de investigação sobre o assunto.

Não queremos sugerir que a alternativa ao que chamamos de “postura exclusivamente dogmática” seja ado-17

ção de um viés realista que, com diferentes matizes, predominou na Europa, nos Estados Unidos e mesmo
no Brasil nas quatro primeiras décadas do século XX. Cf. Duguit (1908); Ehrlich (1967); Pound (1921);
Silveira (1946); e Vianna (1987).

Nos Estados Unidos, a American Bar Association (ABA) desempenha um papel fundamental na forma-18

lização de práticas típicas da advocacia contenciosa, sobretudo por meio da edição de periódicos voltados
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Arranjos contratuais e societários mais sofisticados não seguem a tipicidade legal, embo-
ra possam contar com tipicidade social quando reflitam práticas usuais de mercado (VAS-
CONCELOS, 1995). Daí por que não podem ser estudados apenas por meio da consulta às
fontes formais do direito, ao repositório de decisões judiciais ou a textos doutrinários clás-
sicos (que normalmente se reportam à legislação e às decisões judiciais).

De outra parte, muitos negócios não geram disputas e, quando geram, não são necessa-
riamente submetidas ao Poder Judiciário. Tais desavenças costumam ser resolvidas por meca-
nismos contratuais de autotutela (RUBIN, 1995), acordo reservado ou arbitragem (MAR-
TINS-COSTA; NITSCHKE, 2012). A dificuldade de acesso a instrumentos contratuais,
combinada com o sigilo do acordo ou do procedimento arbitral, dificulta a obtenção de infor-
mações autorizadas para fins de pesquisa jurídica. Daí resulta que as decisões judiciais (ou
arbitrais, quando publicadas) dão conta apenas de uma parte da realidade relevante ao direi-
to, que não abrange necessariamente a advocacia consultiva e estratégica.

As decisões administrativas e judiciais em matéria tributária cobrem um espectro maior
da realidade concreta, até porque a opção pela via litigiosa acaba predominando em face da
dificuldade de utilização de mecanismos privados de solução de disputas com o poder públi-
co. No entanto, essa jurisprudência também não é capaz de revelar o conjunto da prática tri-
butária, porquanto existem operações e estratégias de gestão que não passaram pelo escru-
tínio da fiscalização ou, quando fiscalizadas, não ensejam autuação. Há ainda a possibilidade
de contribuinte autuado não impugnar exigência fiscal, preferindo simplesmente satisfazê-la
mediante pagamento. Esses casos não são captados pelo acervo de julgados e interpretações
da autoridade tributária.

O tipo ideal de pesquisa no mestrado profissional deve cumprir as seguintes etapas: (i)
apreensão da realidade e contextualização fática (funcionamento do mundo real e práticas
usualmente adotadas); (ii) reflexão jurídica com proposta de posicionamento hermenêutico
(enquadramento jurídico e questões sensíveis); (iii) análise e avaliação crítica da situação
(pontos fortes e pontos fracos; principais riscos); (iv) recomendações de conduta ou ação
prática (como agir e com que cautelas).

A compreensão de modelos negociais, estruturas tributárias, soluções regulatórias e polí-
ticas públicas exige o amplo conhecimento do contexto fático em que são adotadas. Rela-
tivamente ao direito tributário (que tende a ser mais hermético do que o direito dos negó-
cios), o aprimoramento da capacidade analítica do pesquisador pressupõe a visão abrangente
e qualificada do fenômeno da tributação. O pesquisador precisa ir além dos argumentos jurí-
dicos lógico-formais e procurar entender a racionalidade das soluções privadas e das polí-
ticas de tributação.
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para o público profissional como o Business Lawyer. Um excelente exemplo pode ser encontrado em
West (2014).



A combinação de abordagens teórica e prática propicia a análise jurídica informada por
visão estratégica e preocupação multidisciplinar. A relevância aplicativa do conhecimento jurí-
dico produzido decorre de sua utilidade prática imediata para resolver problemas pertinentes
ao exercício profissional. Nesse particular, devem ser priorizadas sugestões de condutas em
face do direito posto, e apenas complementarmente propostas de demandem alterações cons-
titucional, legislativa e regulatória.

No mestrado profissional, a pergunta de pesquisa mais relevante é o “como”, e não sim-
plesmente “o que”, ou mesmo o “por que”. Para isso, não basta identificar a legislação apli-
cável, explicar o regime jurídico vigente, discutir a natureza jurídica ou o fundamento teó-
rico, apontar o entendimento doutrinário e jurisprudencial prevalecente, ou ainda descrever
a realidade. Essas abordagens representam apenas uma parte do percurso, e não o objetivo
final da pesquisa. No fundo, o resultado do trabalho de investigação precisa responder a
questões dinâmicas sobre como agir e com que cautelas, qual a melhor estratégia, quais os
riscos jurídicos e como podem ser mitigados. Naturalmente, para elaborar respostas funda-
mentas, é necessário enfrentar primeiro indagações mais específicas, que muitas vezes cons-
tituem o foco central da pesquisa realizada em outros cursos ou programas universitários.19

4 O RIGOR ACADÊMICO NA PESQUISA JURÍDICA PROFISSIONAL
O rigor acadêmico (ou científico em sentido amplo)20 não é pressuposto do trabalho produ-
zido em atendimento a demandas profissionais, ainda que sua carência possa ser, em alguns
casos, criticada.21 No ambiente profissional, não costumam ser encaradas como desvio ético
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O trabalho de conclusão de curso de graduação em direito pode se limitar a responder perguntas sobre (i)19

o que é isso; (ii) qual a legislação aplicável; (iii) qual o entendimento jurídico. Já a monografia do curso de
pós-graduação lato sensu deveria incorporar indagações sobre (i) para que serve; (ii) como funciona; (iii)
qual o regime jurídico. Relativamente à dissertação de mestrado acadêmico, espera-se que enfrente ques-
tões sobre: (i) o que acontece; (ii) por que é assim; (iii) qual a teoria ou fundamentação jurídica.

Para um mapeamento dos usos da ideia de ciência no direito, vide Hoecke (2011).20

Entendemos que isso não pode ser afirmado em relação aos pareceres, trabalhos que, embora contra-21

tados, devem ser construídos a partir de certos cânones acadêmicos. Um parecer – pensamos, aqui,
particularmente nos pareceres solicitados em procedimentos contenciosos – deve oferecer uma respos-
ta correta, mas seu papel não é convencer, a qualquer custo, um árbitro ou juiz de que determinada resposta
é correta. O convencimento é sua consequência, não sua função. Além disso, o parecer deve contar
com uma etapa preparatória, de avaliação da possibilidade de atendimento aos interesses do escritório
ou profissional que o contrata. É nessa etapa que sua parcialidade deve ser alinhada com seu caráter aca-
dêmico. O parecer será sim parcial, mas apenas na medida em que sua orientação for compatível com
algo que o parecerista possa sustentar no âmbito acadêmico. Sobre o tema, cf. Martins-Costa (2005,
p. 43-44).
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posturas (i) caracterizadas como parciais ou enviesadas; (ii) comprometidas com a defesa de
determinados interesses; (iii) que descrevam a realidade destacando pontos positivos e enco-
brindo pontos negativos; (iv) que invoquem argumentos de autoridade sem questioná-los;
ou (v) que mencionem apenas precedentes judiciais favoráveis (ainda que existam outros em
sentido contrário).

Já o trabalho produzido no âmbito da academia não deve incorporar propósitos de arre-
batamento e convencimento típicos da retórica persuasiva. O pesquisador não pode se dei-
xar levar pelo capricho ou entusiasmo pessoal de demonstrar a superioridade da opinião
emitida ou da solução aventada. Ao contrário, deve (i) assumir posição imparcial e crítica;
(ii) apontar, discutir e refutar os argumentos contrários; (iii) revelar as limitações e fragili-
dades do posicionamento proposto e da conduta sugerida; (iv) adotar linguagem sóbria, sem
argumentos incisivos; (v) evitar exageros no uso de adjetivos, advérbios, afirmações categó-
ricas ou demasiadamente enfáticas. O pesquisador deve ainda manter-se aberto a mudanças
de rumo durante o curso da pesquisa, sem se sentir vinculado ao roteiro inicialmente traça-
do ou às respostas que considerava mais prováveis.

É equivocado supor que o direito possa ser pesquisado da mesma forma que as ciências
naturais. Nas ciências naturais, os objetos são encontrados na natureza, cabendo ao pesquisa-
dor analisá-los sem interagir com eles. A interação pode significar perda de isenção do pesqui-
sador ou contaminação do objeto. No direito é diferente, na medida em que o pesquisador con-
tribui com a definição do seu objeto de pesquisa. Essa definição é necessariamente subjetiva,
pois aqueles que pesquisam em direito também contribuem para definir o que é o direito.

Na área jurídica, o chamado referencial teórico ou arcabouço conceitual compreende o
direito aplicável nas suas várias expressões ou fontes reconhecidas (e não apenas formula-
ções teóricas ou doutrinárias). Conquanto o referencial teórico seja igualmente importante
na pesquisa profissional, isso não significa que o objetivo principal consista na crítica ou
refinamento das teorias ou correntes doutrinárias existentes, tampouco na formulação de
novas proposições teóricas (embora isso possa até ocorrer de forma incidental). A pesquisa
profissional visa essencialmente a solucionar problemas relacionados com a prática jurídica,
a partir da aplicação das teorias e opiniões doutrinárias já conhecidas, escolhendo aquela
que se mostre mais adequada ao caso concreto, mediante justificativa fundamentada.

Nada impede que a pesquisa profissional se oriente por um marco teórico específico.
Raramente o pesquisador poderá prescindir da doutrina ou teoria jurídica. Isso não signifi-
ca, porém, que deva enfrentar os desacordos formados em torno do arcabouço conceitual
por ela adotado (LUQUE SÁNCHEZ; RATTI, 2012). Basta que proponha uma abordagem
devidamente fundamentada e teoricamente consistente para resolver o problema, discutir a
prática jurídica ou criticar o caso estudado, a partir de referências teóricas ou práticas bem
definidas. De resto, é possível – e mesmo recorrente – que profissionais-pesquisadores orien-
tados pela prática cheguem a proposições similares a partir de marcos teóricos conflitantes
(SUNSTEIN, 1995, p. 1.735-1.736).
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A pesquisa jurídica profissional dotada de rigor acadêmico ou científico tampouco pode se
limitar a sistematizar intuições. É necessário argumentar juridicamente e demonstrar fatica-
mente as afirmações ou proposições apresentadas. Isso não quer dizer que um posicionamento
jurídico ou uma prática profissional somente sejam aceitos como corretos ou verdadeiros, se
estiverem ancorados em alguma opinião doutrinária autoritativa ou estudo empírico metodo-
logicamente robusto. A experiência própria do pesquisador também pode servir como fonte
de pesquisa, ainda que seja altamente recomendável validá-la e complementá-la com outros
métodos ou técnicas de investigação.

O pesquisador não deve reverência a doutrinadores renomados (melhor doutrina), tam-
pouco está vinculado a decisões judiciais reiteradas (jurisprudência consolidada). O pesqui-
sador pode desafiar o entendimento ou conhecimento estabelecido sobre determinado assun-
to e propor novos olhares ou soluções. O importante é que o faça de forma fundamentada e
com base em informações oriundas de fontes confiáveis devidamente explicitadas, ainda que
não tenham validade estatística ou abrangência universal.

As atividades de estudar e pesquisar são coisas distintas. O estudo incrementa o conhe-
cimento ou a técnica do estudioso sobre determinado assunto. O trabalho de compilação afi-
nal produzido serve para demonstrar o domínio de determinado conteúdo, dispensado o com-
ponente propositivo ou a produção de conhecimento novo. Isso não quer dizer que o ganho
resultante dessa empreitada seja exclusivamente pessoal, porquanto também pode gerar exter-
nalidades positivas, na medida em que propicia o aprimoramento profissional e a melhoria
da produtividade do indivíduo, em benefício do conjunto da sociedade. Não traz, porém,
ganho social direto ou imediato. Já a verdadeira pesquisa na área jurídica deve gerar alguma
inovação (ainda que incremental), ou organizar conhecimento já existente para facilitar sua
compreensão. Se adequadamente divulgada ou implementada, a pesquisa traz ganho social
direto ou imediato.

A pesquisa jurídica, quando realizada por profissionais-pesquisadores no âmbito da aca-
demia, não é necessariamente menos rigorosa do que a pesquisa jurídica puramente aca-
dêmica, fruto do trabalho de pesquisadores-profissionais. Basta que a pesquisa aplicada
adote métodos e técnicas de investigação considerados adequados para o fim a que se des-
tina, ainda que esses métodos e técnicas não sejam os mesmos da pesquisa acadêmica nas
ciências sociais.22
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Vem crescendo no meio acadêmico a aceitação de desenhos de pesquisa mais flexíveis, sobretudo quando22

tenham por objetivo avaliar e transformar práticas profissionais. Nesses casos, a exigência de rigor cientí-
fico dos métodos e técnicas de investigação precisa ser relativizada. Trata-se de conhecer melhor o
funcionamento do mundo real para propor soluções a problemas que afetam parcelas relevantes da socie-
dade, sem a pretensão de estabelecer relações causais baseadas em estudos estatísticos metodologicamente
robustos (cf. ROBSON, 2002, p. 3-15).
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Para que alcance credibilidade acadêmica, a opinião emitida pelo pesquisador deve ser
ao mesmo tempo (i) informada (considera contexto fático, ordenamento jurídico e possí-
veis consequências); (ii) fundamentada (utiliza argumentação jurídica consistente e contex-
tualizada); (iii) ponderada (abrangente, equilibrada e sóbria); e (iv) desinteressada (neutra
e imparcial).

Não é necessário (nem desejável) que o pesquisador seja alguém completamente alheio
à prática profissional (ou ao caso concreto) que será objeto de reflexão e análise. A pes-
quisa profissional pretende essencialmente qualificar o conhecimento prático já detido pelo
aluno, por meio de sua sistematização, resgate do embasamento teórico, avaliação crítica
e recomendações de conduta. Quem está em melhor posição para desempenhar esse papel
é justamente o profissional que possua vivência prática ou experiência concreta sobre o
assunto pesquisado. Para preservar a credibilidade da pesquisa e mitigar o risco de envie-
samento, o trabalho de conclusão deve explicitar a relação precedente do pesquisador com
o objeto da pesquisa. Com isso, o público-alvo poderá atribuir ao trabalho o valor acadê-
mico que julgar adequado, à vista do envolvimento pessoal do pesquisador expressamen-
te declarado.

No âmbito da pesquisa jurídica profissional, emergem pelo menos três modalidades bási-
cas que atendem às diretrizes acima anunciadas. São elas: (i) o trabalho exploratório sobre
práticas jurídicas; (ii) a resolução de problemas; e (iii) o estudo de caso. Os tópicos seguintes
tratarão separadamente de cada uma das modalidades.

5 TRABALHO EXPLORATÓRIO SOBRE PRÁTICAS JURÍDICAS
A pesquisa profissional pode assumir caráter exploratório e adotar como objeto a reflexão
sobre práticas jurídicas. A prática a ser pesquisada deve ser preferencialmente do conhecimento
prévio do pesquisador, pois isso facilita a coleta de dados e a identificação das questões-chave.

Nada impede, porém, que o aluno resolva pesquisar sobre algum tema cuja realidade fática
lhe seja desconhecida ou permaneça alheia à sua experiência profissional. Nesse caso, o pes-
quisador deve estar preparado a despender esforço adicional, uma vez que precisará reunir
informações fidedignas e suficientes para descrever, explicar e sistematizar a prática jurídica
objeto do trabalho reflexivo. Precisará ainda desenvolver uma matriz analítica capaz de sub-
sidiar juízos críticos. Finalmente, deverá estar suficientemente seguro para apresentar alter-
nativas de ação prática que façam sentido a quem já milite na área.

Para dar conta disso tudo, o aluno dificilmente escapará da necessidade de realizar pes-
quisa de campo, notadamente por meio de entrevistas de atores relevantes, detentores de
experiência prática sobre o tema pesquisado. Na maioria das vezes, a prática investigada não
estará retratada, de forma confiável e abrangente, em textos doutrinários já publicados. Even-
tualmente, poderá constar de trabalhos empíricos produzidos com rigor acadêmico em outras
áreas do conhecimento.
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O trabalho exploratório sobre práticas jurídicas deve cumprir as quatro etapas básicas
que caracterizam a pesquisa profissional. Incialmente, o pesquisador deve buscar a apreen-
são da realidade e a contextualização fática. Para isso, deve elucidar o conteúdo da prática
pesquisada, o campo de aplicação, as soluções usualmente adotadas e possíveis variações.

O passo seguinte consiste na reflexão sobre as práticas constadas, mediante a identifica-
ção do regime jurídico aplicável, das questões controversas ou com potencial de problema-
tização, e dos entendimentos relevantes (doutrinários, administrativos e judiciais) direta-
mente aplicáveis. Com isso, o pesquisador terá condições de desenvolver a fundamentação
jurídica adequada para qualificar a prática, sem prejuízo de também apontar suas fragilidades
e limitações.

O trabalho deve então avançar para a análise e avaliação crítica da prática descrita e qua-
lificada juridicamente. As ponderações precisam indicar, entre outras coisas, os pontos fortes
e os pontos fracos, os limites e possibilidades, os fatores que influenciam a tomada de deci-
são, os principais riscos e como podem ser mitigados.

A quarta fase deve ser necessariamente propositiva, sugerindo cursos de ação aos profis-
sionais do direito (como agir e com que cautelas). Em caráter complementar, pode-se ainda
formular propostas de lege ferenda para adequação do marco legal ou regulatório, sem prejuí-
zo das necessárias proposições de lege lata.

No caso do mestrado profissional da FGV Direito SP, as práticas pesquisadas podem con-
sistir em (i) arranjos contratuais e societários; (ii) cláusulas específicas de negócios jurídicos;
(iii) formas de contratação no setor público: (iv) estruturação de projetos de infraestrutura;
(v) modelos regulatórios; (vi) políticas públicas com impacto na atividade empresarial; (vii)
incidências tributárias em setores ou transações específicas; (viii) modelos de gestão ou
governança tributária; (xi) políticas de tributação e técnicas de arrecadação.

6 RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS
A pesquisa profissional também pode ser orientada pela resolução de problemas que tenham
densidade jurídica e relevância prática. A densidade jurídica pressupõe a inserção do objeto
da pesquisa no campo próprio do direito, não se limitando ao enfoque sociológico, econô-
mico ou político (sem prejuízo da interface com leituras típicas desses campos). A relevância
prática estará evidenciada sempre que o resultado da pesquisa for útil para orientar a ação
de profissionais do direito. A formulação do problema também é importante para delimitar
o escopo da pesquisa, evitando que o trabalho se transforme em narrativa descompromissa-
da, discurso genérico ou dissertação sem objetivos claros.

Ao circunscrever o objeto da pesquisa jurídica a temas pertinentes à prática profis-
sional, ficam excluídos os trabalhos que priorizem a discussão sobre modelos institucio-
nais ou diretrizes de política pública (policy papers), a exemplo da redefinição do papel do
Estado, da concepção da reforma tributária ideal ou da oportunidade de novo Código
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Comercial.23 Propostas dessa natureza somente fazem sentido no mestrado profissional
quando tiverem impacto direto na prática. É o que ocorre, por exemplo, quando a pesquisa
formula sugestões de lege ferenda para resolver questões concretas.

O problema de pesquisa não é exatamente a mesma coisa que a hipótese de pesquisa. O
problema pode admitir alternativas de soluções que serão testadas ou avaliadas no curso da
pesquisa. Pode ainda tomar múltiplas questões que demandam respostas fundamentadas, a
ponto de compor uma solução integral. Por sua vez, as hipóteses são explicações prelimina-
res ou provisórias, que serão testadas durante o percurso da pesquisa, visando à sua confir-
mação ou refutação.24 Na pesquisa acadêmica, a hipótese funciona como o ponto de partida,
cujo destino final ainda é incerto.

A pesquisa profissional pode dispensar a formulação de uma hipótese inicial, atendo-se
apenas à resolução do problema proposto (ainda que as alternativas de solução sejam pre-
viamente anunciadas pelo pesquisador).25 Não basta ao pesquisador refutar a solução inicial
aventada (como faria com a hipótese na pesquisa puramente acadêmica). Ele precisa cons-
truir a melhor solução e justificá-la de modo satisfatório.

Em outras palavras, o pesquisador deve emitir um juízo de conveniência dentro de uma
moldura legal mais ampla, e não simplesmente sustentar um posicionamento hermenêutico
ou afirmar a licitude ou ilicitude de determinada conduta. Não se trata, portanto, de partir
da teoria para, por meio da prática, alargar, estreitar, endossar ou abandonar uma proposição
teórica. Trata-se de partir de um problema concreto para, por meio da teoria, propor refor-
mas ou aprimoramentos práticos.

A pesquisa profissional pode ser orientada pela resolução de um problema hermenêu-
tico ou prático. No primeiro caso, a conclusão conterá uma proposta de posicionamento
jurídico com recomendação de ação prática. No segundo caso, haverá uma proposta de ação
prática juridicamente embasada. Em ambos, o componente prescritivo é necessário. A des-
crição dos fatos, a explanação da legislação vigente, a invocação de entendimentos doutri-
nários e precedentes jurisprudenciais possuem função instrumental. São úteis apenas na
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Não por acaso, esses são temas perenes (cf. SOUSA, 1950, BAER; KERSTENETZKY; VILLELA, 1973;23

e COELHO, 2011).

A ideia de “hipótese” é tão antiga quanto o pensamento científico moderno, mas ganhou particular reco-24

nhecimento na filosofia na ciência com a divulgação das ideias de Karl Popper a partir da década de 1930.
Para Popper, o caráter científico de uma proposição residiria em sua possibilidade de negação: uma propo-
sição seria científica na medida em que fosse falseável. Cf. Popper (2002).

A inadequação do modelo hipótese-demonstração para a pesquisa jurídica aplicada é mencionada por25

Lopucki (2015). Para o autor, o objetivo principal da pesquisa jurídica deveria ser a descoberta e o avanço
do conhecimento, e não apenas o teste de hipóteses com a mesma sofisticação metodológica utilizada nas
ciências sociais.
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medida em que sirvam para subsidiar respostas às perguntas relevantes sob o ponto de vista
prático (v.g., como agir e com que cautelas, qual a estratégia ideal, o que funciona, quais as
lições apreendidas).

Tampouco a pesquisa profissional deve ficar adstrita a definições conceituais ou classifi-
cações tipológicas. Esse exercício mental é importante quando dele decorram consequências
práticas, vale dizer, quando sirva para identificar padrões de conduta ou distinguir situações
fáticas, com vistas à imputação de consequências jurídicas (CARRIÓ, 1990). O ato de defi-
nir ou classificar pode contribuir para resolver o problema formulado ou qualificar a prática
pesquisada, mas não se confunde com a própria solução ou conclusão propositiva.

São exemplos de problemas juridicamente relevantes, que demandam propostas de ação
prática: (i) em que medida o contrato pode dispor sobre regras de interpretação e distribui-
ção do ônus da prova; quando e como convém fazê-lo; (ii) qual o enquadramento jurídico e
o campo de aplicação das chamadas condições precedentes; (iii) quando faz sentido o con-
trato de sociedade limitada prever a aplicação subsidiária do regime jurídico da sociedade
anônima, com fundamento no artigo 1.053 do Código Civil; (iv) em que circunstâncias pode
ser atribuída a responsabilidade tributária a outra empresa do mesmo grupo econômico?
Como mitigar o risco daí decorrente; (v) como estruturar um plano de opções de compra
de ações conciliando eficiência tributária e segurança jurídica; (vi) qual a melhor estratégia
para impedir a sonegação fiscal em determinado setor da atividade econômica.

7 ESTUDO DE CASO
A pesquisa jurídica profissional pode ainda se inspirar em um caso real já ocorrido, passível
de análise e problematização. Embora o ponto de partida seja diferente em relação ao pro-
blema concreto, o resultado final busca igualmente uma recomendação de ação prática. O
problema concreto pode ensejar uma solução inovadora, enquanto o estudo de caso pres-
supõe a avaliação crítica de uma solução já adotada, com sugestões de aprimoramento (pro-
posições contrafáticas) ou de alargamento do campo de aplicação (proposições abrangen-
tes) (MITCHELL G., 2004). Os dois percursos demandam uma conclusão propositiva.

O estudo de caso induz forçosamente uma abordagem qualitativa, e não quantitativa.
Pressupõe o acesso do pesquisador às informações essenciais, incluindo a documentação
básica, ainda que de caráter reservado, e a possibilidade de manter interlocução com ato-
res relevantes diretamente envolvidos (por meio, por exemplo, de entrevistas). A aten-
ção do pesquisador deve se voltar para a solução adotada no caso concreto e sua funda-
mentação jurídica.

O caso pode se apresentar de forma desorganizada (fatos brutos sem problematização ou
questionamentos predefinidos), ou já ter sido relatado e discutido por terceiros (com risco
de incompletude na apreensão dos fatos e parcialidade do julgamento). O pesquisador deve
organizar e completar a descrição fática, identificar as questões relevantes (estratégicas e
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jurídicas), analisar e avaliar criticamente, enunciar as lições apreendidas com potencial de
generalização e propor aprimoramentos na solução adotada.

O estudo de caso combina bem com o modelo de pesquisa profissional. Isso porque pro-
picia a abordagem integrada de aspectos estratégicos e jurídicos, assim como a discussão de
questões dogmáticas devidamente contextualizadas (e não apenas no plano teórico-abstra-
to). Permite simultaneamente compreender a relevância do problema jurídico e a lógica da
solução adotada. Possibilita ainda criticar com imparcialidade decisões judiciais ou adminis-
trativas, mostrando eventuais equívocos conceituais ou de percepção da realidade concreta,
indicando caminhos alternativos. Trata-se de uma abordagem retrospectiva sobre uma situa-
ção real conflituosa, ou apenas problemática. A necessidade de contextualização fática impõe
a conexão com a realidade.

O estudo de caso aprofunda a compreensão da realidade e desenvolve a capacidade de
avaliação crítica. No entanto, necessita de matriz analítica e problematização jurídica. O tra-
balho não deve se limitar à mera narrativa ou descrição dos fatos. Além do componente des-
critivo, precisa estar presente a análise qualificada e a postura propositiva. O objetivo central
do estudo não é o relato do caso em si, mas a exploração dos problemas que podem ser res-
pondidos por seu intermédio ou, em outras palavras, os ensinamentos que podem ser dele
extraídos para o futuro.

Analisar o caso na área jurídica não equivale simplesmente à interpretação dos achados
na pesquisa empírica das ciências sociais. Tampouco pressupõe um conflito judicializado ou
parecer de autoridade (decisão judicial ou administrativa), nem se limita a comentário de
jurisprudência ou crítica de decisão judicial. O estudo de caso pode consistir na análise de
negócio jurídico, transação específica, operação societária, projeto de infraestrutura, trata-
mento tributário ou política pública. Quando o caso envolve uma situação conflituosa já
resolvida, cabe ao pesquisador investigar de forma mais ampla o contexto fático e os argu-
mentos utilizados pelas partes envolvidas, pois esses elementos nem sempre estarão incor-
porados no relatório da decisão proferida.

O estudo de caso pode mostrar o que funciona ou não funciona em determinados con-
textos (ou o que deu certo e o que deu errado), ainda que não assegure o domínio completo
das explicações causais. A utilidade do caso analisado decorre justamente do componente
prescritivo para guiar a ação dos profissionais do direito (o deve ser feito em termos de orga-
nização, gestão ou decisão), e não apenas do componente explicativo (o que exatamente
determinou o resultado final).

Trata-se de função equiparável ao precedente jurisprudencial ou às melhores práticas,
cujo escopo não é enunciar a única solução possível, mas oferecer uma opção viável (ou
desejável) dentro do leque de alternativas aceitáveis. O maior desafio da pesquisa jurídica
baseada no estudo de caso consiste justamente na formulação de ensinamentos que possam
ser aproveitados por outros profissionais expostos a problemas parecidos (i.e., um guia sobre
como agir em situações semelhantes).
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As perspectivas de análise do caso pesquisado podem abranger: (i) os principais desafios
e como foram equacionados (identificação dos pontos-chave); (ii) adequação, limites, fragi-
lidades e potencialidades da solução adotada (pontos fortes e pontos fracos); (iii) os fatores
relevantes para tomada de decisão (compreensão do contexto fático e percepção de interes-
ses); (iv) os principais riscos e formas de mitigação (constatação e valoração); (v) compara-
ção com soluções alternativas (análise comparativa sobre vantagens e desvantagens); (vi)
correspondência com práticas usuais de mercado (inserção do caso em contexto mais
amplo); (vii) aderência ao ordenamento jurídico e questões sensíveis (confronto com posi-
cionamentos doutrinários e jurisprudenciais; possíveis controvérsias).

8 O FORMATO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO
O trabalho de conclusão no mestrado profissional admite diferentes formatos, incluindo a
chamada dissertação.26Todavia, a apresentação de uma dissertação tradicional corre o risco
de induzir o aluno a adotar o modelo de digressão teórica extensiva, em detrimento do enfo-
que concentrado na análise e solução de questões específicas. A abordagem descritiva ou
explanatória, tendo por objeto o ordenamento jurídico ou a realidade concreta, dificilmente
produzirá conhecimento passível de apropriação imediata pelos profissionais.

O texto tampouco deve assumir o perfil de “apontamentos”, “reflexões iniciais” ou “deli-
neamentos básicos”. Não bastam especulações difusas; é necessário construir um raciocínio
estruturado para sustentar juízos de fato e posições jurídicas, apresentando ao final alterna-
tivas de ação prática.

O trabalho também não se resume à produção de um texto elegante e bem escrito, que
tenha dispensado a pesquisa prévia conduzida com rigor acadêmico. A verdadeira pesquisa
não prescinde dos componentes investigativo e reflexivo. O texto produzido serve basica-
mente para registrar e divulgar os achados, a análise e a reflexão do pesquisador.

O mestrado profissional deve dar preferência a trabalhos com profundidade vertical,
em detrimento da extensão horizontal. Na sua versão mais evoluída, o produto final da
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pesquisa deveria estar refletido em pelo menos um artigo acadêmico pronto e acabado, passível
de ser publicado em periódicos qualificados com impacto no meio profissional. No entanto,
nem sempre será possível o trabalho alcançar de imediato o objetivo ideal, antes de passar por
um período mais longo de maturação e ser submetido ao crivo da banca examinadora. É nesse
momento que o trabalho receberá críticas e contribuições adicionais, especialmente por parte
dos membros externos que não acompanharam o percurso de pesquisa do aluno.

Afigura-se mais prudente orientar o aluno a produzir um trabalho de conclusão que
supere o tamanho desejável para um artigo acadêmico. A diferença da extensão decorrerá,
assim, de indicações metodológicas e explanações que podem ser omitidas na versão do
texto que vier a ser submetida a publicação. É importante, porém, que o texto já contenha
as informações básicas, o detalhamento metodológico, as referências doutrinárias e jurispru-
denciais, as reflexões jurídicas e os elementos de pesquisa necessários à produção posterior
da versão consolidada.

Após a aprovação pela banca examinadora, o trabalho passará por novo processo de depu-
ração e lapidação, para se transformar finalmente em um ou mais artigos publicáveis, que
reflitam a essência do objeto pesquisado e dos resultados obtidos, dentro das dimensões acei-
táveis para esse gênero.

CONCLUSÃO
O desafio de construir a identidade própria do mestrado profissional em direito passa pela
definição do modelo de pesquisa que o diferencie dos programas acadêmicos. O resultado
da pesquisa deve simultaneamente atender a exigências mínimas de rigor acadêmico e pro-
duzir impacto no meio profissional.

Apresentou-se aqui uma proposta básica de pesquisa que combina quatro dimensões (i)
apreensão da realidade e contextualização fática; (ii) reflexão jurídica e proposta de posicio-
namento hermenêutico; (iii) análise e avaliação crítica; e (iv) recomendações de conduta ou
ação prática.

O modelo idealizado permite pelo menos três abordagens distintas, embora todas elas
voltadas à obtenção do mesmo resultado propositivo: (i) trabalho exploratório sobre práticas
jurídicas; (ii) resolução de problema; e (iii) estudo de caso.

Nesse contexto, teoria e empiria desempenham uma função instrumental, pois são ape-
nas meios para qualificar a pesquisa, e não pontos de chegada. Em outras palavras, não basta
que o trabalho de investigação apresente proposições teóricas ou constatações fáticas. As
proposições e constatações somente terão valia se também forem úteis para orientar práticas
jurídicas ou condutas profissionais.

Para que tenha caráter aplicado, a pesquisa deve orientar explicitamente os profissionais
do direito sobre como agir e com que cautelas. Tanto melhor se as orientações contiverem
soluções jurídicas inovadoras.
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